
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00046/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JOSE WELLINGTON BARRETO MARTINS - ME, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Evaldo Barreto, - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 132.782.744-15,

Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSE
WELLINGTON BARRETO MARTINS - ME - AV VENANCIO NEIVA, 106 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ
n" 07.664.671/0001-04, neste ato representado por Wellington Martins da Silva, Brasileiro,
Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Arlindo Melquiades Diniz, S/N, Elesbão -
Catolé do Rocha - PB, CPF n° 365.211.754-91, Carteira de Identidade n° 1.672.767 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00031/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n". 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de material de expediente para atender todas as
secretarias do município..

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00031/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓD. DISCRZHINACÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO F. TOTAL

1 AGENDA COMÈRCÍAL ANO 2017 C/ BROXURA TILIBRA UND 1  30 31,00 930,00
2 ALFINETE PONTA PLÁSTICA JOCAR CX 20 4,80 96,00
3 ALFINETE SEG. N°2 0/ 100 ACC CX 50 6,75 337,50
4 ALFINETE SEG. N^l C/100 ACC CX 30 6,75 202,50
5 ALMOFADA P/ CARIMBO N°2 PILOTO UND 50 13,00 650,00
6 ALMOFADA p7 CARIMBO N^B MASTERPRINT UND 50 10,00 500,00
7 ANOTE E COLE 76HMX76MM COM 100 FOLHAS PRW UND 200 5,80 1.160,00
8 APAGADOR P/"quadro NEGRO C/ CAIXA PARA GIZ CAGENA UND 200 5,30 1.060,00
9 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO RADEX UND 300 10,00 3.000,00
10 ORGANIZADOR DE MESA TRIPLA WALEU UND 20 65,00 1.300,00
11 ORGANIZADOR DE MESA DUPLO WALEU UND 10 50,00 500,00
12 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO POLICART UND 500 6,50 3.250,00
13 BORRACHA P/ APAGAR 2 CORES CX C/40 PRIMA CX 50 20,00 1.000,00
14 BORRACHA PONTEIRA BRANCA PCT C/100 MERCUR PCT 50 19,00 950,Od
15 BLOCO RASCUNHO 500 FLS 90X90MM INOVAPEL UND 200 13,00 2.600,00
16 CALCULADORA GRANDE KENKO UND 30 34,80 1.044,00
17 CALCULADORA PEQUENA KENKO UND 25 6,80 170,00
18 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL COMPACTOR CX 50 52,00 2.600,00
19 CANETE esferográfica PRETA COMPACTOR CX 50 52,00 2.600,OÓ
20 CARBONO 1 FACE CX C/100 TRIS CX 10 36,50 365,00
21 CARBONO DÜPÍA FACE CX C/ 100 TRIS CX 10 44,00 440,00
22 CARTOLINA COMUM BIGNART UND 1000 0,70 700,00
23 CARTOLINA DUPLA FACE VMP UND 7 \̂  0,98 686,00
24 CARTOLINA GUACHE VMP UND 1^0 0,98 980,00
















